  LEI Nº 4.633 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1998

  REVOGA O INCISO I, DO ART. 2º, DA LEI 4.577, DE 30 DE ABRIL DE 1998


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica revogado o inciso I, do art. 2°, da Lei 4.577, de 30 de abril de 1998;


Art. 2º - O art. 2º, da Lei 4.577/98 passa a ter a seguinte redação:


“Art. 2º - A escritura pública de doação estabelecerá:


I - .......................................


II - a obrigatoriedade de a entidade donatária utilizar o imóvel exclusivamente para a finalidade prevista nesta Lei;


III - a reversão do bem doado ao patrimônio do município em caso da não utilização do mesmo para o fim previsto, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da data da doação;


Parágrafo único - O Poder Executivo poderá incluir no instrumento, outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para resguardo do interesse público”.


Art. 2º -  Revogadas a disposições em contrário, esta Lei entra em vigor data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de setembro de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.
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